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Memorando nº24/2026/UCCITB 
 

Três Barras do Paraná, 05 de maio de 2026 

De: Unidade Central de Controle Interno – UCCITB 

Para: Gabinete do Prefeito e Secretaria Municipal de Educação 

 

 

Assunto: Relatório de monitoramento das recomendações de auditoria - Transporte 

Escolar – Adequação dos Veículos e Condutores Transporte Escolar – Adequação 

dos Veículos e Condutores 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
 
À Ilustríssima Senhora 
ELIZA BORTOLANZA 
Decreto nº 6140/2025 
Secretária Municipal de Fazenda 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
Ilustríssima Senhora Secretária, 
 
 
 
Com o devido respeito, sirvo-me do presente para informar e encaminhar o relatório 

de monitoramento das recomendações de auditoria - Transporte Escolar – Adequação 

dos Veículos e Condutores Transporte Escolar – Adequação dos Veículos e 

Condutores, decorrente de auditoria realizada pela Unidade Central de Controle 

Interno, promoveu recomendações quanto à Adequação dos Veículos e Condutores 

Transporte Escolar – frota própria e terceirizada. 
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A referida fiscalização teve como objetivo examinar a consistência de dados prestado 

ao Tribunal de Contas por meio do Programa de Avaliação de Contas Municipais de 

Governo – Progov. 

Diante disso, considerando a existência de achados não sanados apontados pela 

Unidade Central de Controle Interno solicita a adoção das medidas necessárias para 

regularização das inconsistências identificadas, conforme descrito no Relatório de 

Monitoramento (anexo). 

Ressalta-se que, caso as providências já tenham sido adotadas, este Memorando 

poderá ser desconsiderado. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários, renovando votos de estima e distinta 

consideração. 

 
 
 
Atenciosamente, 
Edgar Martins 
Controlador Interno 
Decreto nº 6849/2025 
CRC/PR 053287/0-O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Anexo: 
I – Cópia do Relatório de Fiscalização nº 504:2923 – Município de Três Barras do Paraná 

 


		2026-05-05T14:12:20-0300
	EDGAR MARTINS:75993040963
	Eu sou o autor deste documento




